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RECONHECE AS ACADEMIAS DE GINÁSTICA, 

ESTÚDIOS DE MUSCULAÇÃO, DE ESPORTES, 

ARTES MARCIAIS E CONGÊNERES DE PEQUENO, 

MÉDIO E GRANDE PORTE VOLTADOS À 

ATIVIDADE FÍSICA COMO SERVIÇO ESSENCIAL À 

SAÚDE PÚBLICA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

PIANCÓ/PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional de Piancó, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 15/07/2021, 

APROVOU por unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a seguinte LEI: 

Art. 1º - Reconhece as academias de ginástica, Estúdios de Musculação, de 

esportes, artes marciais e congêneres de pequeno, médio e grande porte voltados à 

atividade física como serviço essencial à saúde pública e privada, no âmbito do Munícipio 

de Piancó/PB, em tempos de crise ocasionados por moléstias contagiosas e catástrofes. 

Paragrafo único: A aplicação da autorização contida no caput deste artigo deverá 

seguir as normas sanitárias expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - O poder executivo Municipal poderá regulamentar no que couber a 

presente Lei. 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de agosto de 2021. 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 


